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Excelentíssima Senhora 

Eloy de Lurdes Ottoni Pauloski 

Presidente da Câmara de Vereadores 

Pitanga-PR 

f 

Pitanga, 14 de junho de 2019. 

Prezada Senhora: 

Reinterando oficio n° 161/2019, razões de justificativa da solicitação do 

protocolo em regime de urgência nos termos do Art.31 da Lei Orgânica Municipal, 

manifestando os fundamentos de relevante interessante público nos termos que se 

seguem. 

Instam lembrar que a alteração de que trata a proposta de lei em voga, 

trata-se de unidade de alteração legislativa já iniciada no exercício de 2016, compondo o 

bloco normativo do Plano Diretor Municipal. 

Ora, não se pode olvidar que a Assessoria de Planejamento, trata de órgão 

com atribuições nevrálgicas, com competências nucleares diretamente ligadas a governança 

municipal, em suma, se está a dizer que trata-se de umas das principais pastas de consulta e 

apoio ao executivo municipal, devendo portanto suas atribuições legais serem compatíveis 

com o que se espera daquele órgão. 

Ademais, lembra-se que sobre a administração pública pesa a sujeição 

Lei, não podendo atuar sem permissão ou autorização expressa do legislativo, sendo 

pertinente, e, que se cite a urgência em razão do bloco legislativo supramencionado já estar 

concluso, que as competências e atribuições daquela pasta reflitam as atividades 

necessárias a instrumentalizar um regime de planejamento de controle de gestão pública 

eficiente e adequada. 

Atenciosamente. 

Maicol G. mare  Municipal de Pitanaa egari Rodrigues BarllasA 

Prefeito 	 Departamento de Administraçâo 

Protocolo 
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